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A CÂ}TARA }IUNICIPÂI, DE FORTAI,EZA APROV-{:

Àrt. l' [:ica sdicionido o inciso X\] ao art.26 ilo Proieto de I-ei Conrpk'n'rer]tal n" 00.19i21)15. corrr a

seeuinte redação
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Art. 2" [:sta Hnienda se incorporará ao Pro-ieto de Lc'i C-onlplerienlar rpó. a srrr Jprn\,]çi,)

DEPAR1 ÂNIEN'I'O LEGISLAI' IvO DA CÂ }lARÂ II UN ICIPAL »E TORI.ILEZ,:\,

. EII DE rr[ 202s.

Arlrirna Gcrôninro
Vcrcador'.r dc I on.rlcza
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Câmara Municipal de Fortaleza
Vereadora Adriana Geúnimo

J TiSTI }'IC'Â TI\A

'. . Trala-se de proposta de Emenda, Âd.itira iem por ôbietivo iniluiç entre as diretrizes da

Potítica de.Habitação e Regularização Fundiária. a garantià dd participaçà'o ativa da população e de

suas entidadàs representativas no esludo. piarrejanrerro. elccuçào e gestào dos planos. prograrnas e

projetos qüe lhes digam reppeito. aásegurand.o. para esse frm. a realizaçào de reuniões comunitár'ias e

audiências públic,as.

A panicipação popular constitui i-undamenlo. E'str-utirranle das .políticas urbanas. nos

lemros do Eslalutd da Çidãde: que consasra a gestào dcnldcrática como principio centÍal na
fonn ulação e jmplementaçAo das açôes relacionadas ao desç.nv,.rlvimento urbano. ,{ incorporaÇào

dessa dire.triz ar: rol previsto no 
"ri. 

26 busca relorçar ô caráter parliciparivo das polÍticas

habitacionals- assegurando que as decisões fúblicas sijám constnridas conr .base no diálogo
permanente enre poder público. cornunidades alctadas e sua-s orqanizaçôes reprr'sentativas.

A incltrsâo dos moradoÍes em todas as elapas de esludrr. plarrejanrcnto. e\ecuçâo (' g(-srào

da politica habilacional contribui para a aonslruçâo de soluçôes nrais eletival.-L'fitinlas e adequadas

ârs especilicidadr-s sr:ciais. culÍurais e teritoriais das comu-nidades. Esse processo lirrtalecó'o contxrle
social. aprimora a alocaçàq dos recuLsos públicos e nritiga conÍlitos'decorrerites de soluçôes

habitacionàis realiz-adas sem.adequa{a eseuta conrunitárial.

'A previsão expressa de instrumentos cônlo reuniões comunitarias e audiüncias públicas

relorça o compronrisso com r lransparência e,com a dernocratizaçào do: proiessos decisorios.
grssibilitando 'qLre bs moradores participem de f'orma ativa, intluetciando a priorizaçào.e o delenho
de proletos e progranus gue impaclatn seu modo de vida e seu territórkr

lslo posto. solicitanros o apoio dos rlenrais p.arlamenlar.i p.r, o rpro\:rçtio d:r present.'

Emenda. visando coàsolidar unra políticâ habítacional que seja-inclLrsira. clenrocrática e

comprometida com a teduçâo'das desigualdarles urbanas. com a permanêncía clds populaçôes de haira
renda eni serrs 1en'ilórios e com a pronto(ão cle cidades mais ju;tas.
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D E PARTAM E NTO LEG ISLATIVO DA C.II\TAR{ NIUN IC I P,{ L DE T'O RT,{LEZ,,\,

EM DE DE 2025.
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Atlriana Ccrônimo
\treadorl dc Iortaleza
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